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C Projeto d* Lei *" ?2*lZü21 denomiaa de Pedra Aragão Minervina o nome

áo,,*o nrâ É^ I ntooraantn \/inanta ô^*oi^ -^ Êo'i*^ Io..lir* \/arr{o'ian*a -^ l\Í..-i^i^i^+v k.rs uu!çúrrrerllv \ rvvirlv rrv usrrrv v vrsvJ+ituv rru rYrsruvrPrv

de Campiaa Srande, de arrtori* da Yereadara.íô Oliveirq sÊÍldü eÍcamiÍüado para esta

Comissão de Redação e Justiça sm csmprimÊnto âo ãrt. 82 da Res. 0541281,4.

E o breve relatório.

2.CONCLUSÕES BO RELÂTÜR

ü presente PL objetiva den+minar de MinerviÍIa Justü da Silva ü nüme de uma

ruâ nü LoÍearnenta Viceirte Correia Írü BâirÍü Jardim Yerdejante no Município de

Campina Grande, através da aprovaçâa da propositrxa *" 22ü12*?1.

O nroieto trata sobre maténa de eomnetêneia clo Munieínio em faee do interesse- F- -J "--_l _ -_-' _ --_-----r--

local, encoqrtrando âmparü no arl'iga 3ü, incisa I da C*nstituição da República bem

comc nü artigü Iü, inçiso í daLei ürgânicaM*nicipal.

A propcsitura preeache o requisit* estabelecido na Projeto de Resolução no

05171, o qilal determina $re teilhâ transçcrrida n* minimo ó {seis) meses da falecimento

do homenagea.do.

Feitas estas ccnsiderações scbre ã c*mpetên*ia e iniciativa, opino pela

regularidade fcrmal d* prajet* de lei eia eorrsrto.

Tratando-se de urlr pr*jet* de lei ordi*ári*, * quôrrxx de apravação, de acordo

corlr o artigo 47 ds Ccnstituiçã* da Rep*btica e do artigo ?1ü do Regimento intemo, é

de maioria simples de vot*s.
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Proposta Legislativa rt22*12*21, opilra por sEâ rrgularÍramitação.

Plerárirl da Cârnara Murieipal de Yereadares de Campina Graade - PB, Casa de

Fé1ix Arairjo, en1 12 tJe Abril de 2021.

Noronha

Rutrens Lopes

Secretária

Nascimenta de Melo Ferreira

Membr*
Yaleria Silva Âragão


